
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUAJARÁ-MIRIM

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO TITULAR DA

_____VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/RO
 

Parquetweb: 2019001010024597

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA,

por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições le-

gais e com supedâneo nos arts. 37, “caput”, 127, “caput” e 129, incisos II e III todos da

Constituição  da  República;  art.  25,  inciso  IV,  alíneas  “a”  e  “b”  da  Lei  Federal  nº

8.625/93, bem como nas disposições correspondentes das leis federais nº 7.347/85 e

nº 8.078/1990, vem, respeitosamente, perante esse douto Juízo, propor a presente, 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA com preceito cominatório de OBRIGAÇÃO DE

FAZER com pedido de TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA e

PEDIDO INDENIZATÓRIO POR DANO SOCIAL (E INDIVIDUAL)

Em desfavor de:

ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A., pessoa jurídica de direito privado, concessionária de serviço

público, a ser citada na pessoa de seu representante legal (art. 75,

VIII,  do  CPC),  regularmente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.

05.914.650/0001-66,  com endereço  na  Avenida  Constituição,  nº

579, no Município de  Guajará-Mirim e sede na Avenida dos Imi-
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grantes, n. 4137, Bairro Industrial, CEP 76.821-063, município de

Porto Velho/RO, com endereço eletrônico:  assessoria.juridica@e-

nergisa.com.br,

pelos fatos e com base nos fundamentos jurídicos a seguir aduzi-

dos:

I – DA LEGITIMIDADE:

Inicialmente, vale rememorar que a Constituição Federal de 1988

apresenta cláusula consagradora ao determinar que “o Estado promoverá, na forma da

lei, a defesa do consumidor” (art. 5º, inciso XXXII), estabelecendo tal preceito como um

dos princípios gerais da ordem econômica (art. 170, V).

A partir  dessa perspectiva,  o  Ministério  Público é legitimado a

adotar as providências cabíveis, inclusive judiciais, para promovê-la, conforme prevê o

art. 82, I, da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e art. 1º, II, da Lei n.

7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública).

De outro norte, a ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A. é parte legítima a figurar no polo passivo da demanda,  vez que  é a

responsável  pela distribuição de energia elétrica nos municípios de

Guajará-Mirim e Nova Mamoré, inclusive tendo ela mesma afirmado que, desde

o dia 30 de outubro de 2018, a Ceron, antiga companhia de prestação de serviço me-

diante o fornecimento de energia elétrica, passou a integrar o grupo Energisa, confor-

me expediente protocolizado pela requerida junto à Promotoria de Justiça de Guajará-

Mirim, constante às fls. 26/28 do Inquérito Civil Público que instrui a presente inicial.

II – DOS FATOS:
II.A) DA MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PELA ENERGI-

SA
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A ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

presta serviço de fornecimento de energia elétrica nos municípios de Guajará-Mirim e

Nova Mamoré, bem como em seus respectivos Distritos, seja na zona urbana e na

zona rural, sendo que uma de suas finalidades é a de promover tal abastecimento aos

usuários de forma satisfatória, tendo como atribuição e obrigação o fornecimento de

serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos, ante a nota de essencialidade do

serviço de fornecimento de  energia elétrica (art. 22, Código de Defesa do Consumi-

dor).

De março de 2017 até este fevereiro de 2022 ocorreram proble-

mas envolvendo a má prestação no serviço de fornecimento de energia elétrica na co-

marca, o que é público e notório. Neste sentido, inclusive, vários registros de reclama-

ções nos órgãos de fiscalização e defesa de consumidores por diversos motivos que

dizem respeito à prestação desse serviço de caráter essencial.

II.B) D  AS RECLAMAÇÕES NO MINISTÉRIO PÚBLICO  

Destaca-se que nos autos do Inquérito Civil Público que instrui a

presente inicial constam reclamações realizadas por consumidores no âmbito do Mi-

nistério Público, relatando algumas dessas deficiências de prestações de serviço pela

Energisa, conforme quadro abaixo:

Tabela 1: Imagem 1

Reclamante Folhas1 Resumo das informações apresentadas pelo
consumidor

Fabrício Tiago
Moraes dos

Santos

02-E * Interrupção no fornecimento de elétrica no dia 17/09/19,
desde 7h até 19h;

* Falta de energia elétrica desde 22h do dia 17/09/19 e
até o momento do atendimento na Promotoria de Justiça
continuava sem a prestação do serviço (dia 18/09/19, às
10h).

Sigiloso 23/24 *  Inspeção  realizada  no  relógio  de  energia  sem
comunicação prévia, com o mínimo de antecedência;

* Cobrança indevida.

1 Numeração de folhas conforme numeração manual, realizada com carimbo, no Inquérito Civil Público que instrui a inicial.
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 Promotoria de
Justiça de

Guajará-Mirim

29 * Interrupção no fornecimento de energia elétrica;

* Diversos episódios de quedas e oscilações de energia 
elétrica durante o dia 08/12/19.

Edilson Elias
Nascimento

85/87 * Diversos e constantes episódios de queda, interrupção, 
oscilação de energia elétrica;

* Em alguns episódios chegou a passar horas e em 
outros até 3 (três) dias sem energia elétrica;

* Informou os números de mais de 20 (vinte) protocolos 
de atendimentos realizados nos dias 29/03/20, 30/03/20 e
14/04/20;

* Demora pela Energisa no atendimento via 0800.

Edilson Elias
Nascimento

92/93 * Quedas, oscilações e interrupção no fornecimento de 
energia elétrica;

* Dificuldade em fazer contato com a Energisa, tendo que
ligar 3 (três) vezes para registrar um protocolo de 
atendimento.

Sigiloso 135/136-
V

* Quedas, oscilações e interrupção no fornecimento de 
energia elétrica;

* Chegou a ficar sem energia elétrica desde 21h do dia 
23/08/21 até a manhã do dia seguinte;

* Mesmo depois de registrados dois protocolos de 
atendimento na noite anterior (os informou) a energia só 
foi restabelecida na manhã seguinte.

Edilson Elias
Nascimento

137/141 * Quedas, oscilações e interrupção no fornecimento de 
energia elétrica (informou protocolo);

* Danos a aparelhos elétricos;

* Demora da Energisa para atender aos chamados e 
ausência de resolução em definitivo dos problemas que 
geram acionamento pelos consumidores.

II.C) D  AS RECLAMAÇÕES NO PROCON/RO  
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Somado a esses casos, constam informações obtidas junto ao

Programa de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado de Rondônia – PROCON/

RO, dando conta de ocorrência de inúmeras reclamações junto à referida instituição

em razão da má prestação de serviço fornecido pela empresa Energisa na comarca de

Guajará-Mirim, solicitando intervenção do Ministério Público mediante o ajuizamento

de ação em defesa do interesse dos consumidores.

Ainda nesse expediente o PROCON relatou os diversos motivos

pelos quais os consumidores da região registram demandas contra o serviço prestado

pela Energisa, sendo elas: má prestação do serviço; cobranças indevidas; corte e ou-

tras interrupções do fornecimento de energia em dias de fim de semana e sem aviso

prévio; exposição do consumidor ao ridículo fixando lacres que indicam suspensão de

serviço  naquela unidade consumidora;  recuperação de consumo injustificadas e/ou

suspensão dos serviços   em razão de   recuperação de consumo; aumento abusivo do  

valor da fatura; não cumprimento de prazo para ligação e para religação da energia

elétrica; interrupções de fornecimento de energia elétrica e apagões rotineiros; danos e

prejuízos causados aos consumidores pelas constantes quedas e oscilações na rede

elétrica; ausência de agendamento, publicidade e informação quanto aos procedimen-

tos programados, dentre tantas outras.

Colaciono  abaixo,  imagem  do  expediente supramencionado,

oriundo do PROCON/RO:
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Tabela 2: Imagem 2
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Tabela 3: Imagem 3
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Tabela 4: Imagem 4
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Colaciono também imagem de algumas das relações consignan-

do atendimentos realizados pelo PROCON/RO a consumidores em reclamação contra

a Empresa Energisa:

Tabela 5: Imagem 5

Tabela 6: Imagem 6
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Tabela 7: Imagem 7

O Procon/RO ainda apresentou mídia em CD, com cópia de deze-

nas de processos administrativos digitalizados referentes às reclamações dos consu-

midores que se sentiram/sentem lesados pela Requerida em razão da má prestação

do serviço, estando acostada à fl. 79 do Inquérito Civil Público que instrui a presente

petição. A fim de oportunizar a sua visualização as colaciono em formato PDF no mo-

mento do ajuizamento desta.

II.D)  D  O  PREJUÍZO  NO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  

TRATADA

Não bastasse o prejuízo direto que a Requerida causa aos consu-

midores por não prestar o serviço essencial de fornecimento de energia com a qualida-

de mínima necessária, também   gera   prejuízos indiretos  , o que vem ocorrendo nos ca-

sos que envolvem pessoas jurídicas que prestam outros serviços essenciais, a exem-

plo da Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD.
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Acerca disso, dentre tantos outros eventos ocorridos nesse senti-

do, aponto abaixo, expediente da CAERD justificando a falta do fornecimento de

água tratada a toda a população de Guajará-Mirim durante todo o dia

de 13 de abril  de 2021 em razão da suspensão do fornecimento de

energia elétrica na cidade.
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Tabela 8: Imagem 8

Ante esse tipo de interferência praticada pela Requerida  no que

se refere aos serviços essenciais prestados pela CAERD, esta Promotoria de Justiça

solicitou relatório da Companhia de Águas indicando as ocorrências de falta de energia
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nas estações da empresa, desde o ano de 2017 até 2021, tendo ela apresentado deta-

lhadamente, conforme imagens colacionadas abaixo, apontando que a problemática é

corriqueira:

Tabela 9: Imagem 9
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Tabela 10: Imagem 10
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Tabela 11: Imagem 11
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Tabela 12: Imagem 12

16
Av. Dr. Mendonça Lima, s/n, Qd. 146, Lote 11 – Setor 02 – Cidade Guajará-Mirim/RO – CEP: 76.850-000

Fone: (69) 3541-3293 | www.mpro.mp.br



1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUAJARÁ-MIRIM

Dessa maneira, verifica-se que o impacto causado pela má pres-

tação de serviço da   Energisa     transcende ao desconforto e ao mero dissabor  , implican-

do no fato de que as famílias tenham a dignidade humana atingida, além de prejudicar

o bom funcionamento de hospitais e outras unidades de saúde, órgãos públicos, co-

mércio e outras entidades que prestam serviços essenciais.

II.E) DA VIOLAÇÃO À UNIVERSALIZAÇÃO DO ACES-

SO À ENERGIA ELÉTRICA E AO PROGRAMA “LUZ PARA TODOS”

Ainda quanto à falta de prestação de serviço adequado, verifica-

se que a Requerida também viola direitos dos consumidores no que se refere à imple-

mentação de rede elétrica ou a universalização do acesso à energia elétrica.

No caráter da sua essencialidade, todo cidadão brasileiro tem di-

reito ao serviço público de energia elétrica e esse direito não se limita à territorialidade

da zona urbana, também se estendendo à zona rural.

Para tanto, o Ministério de Minas e Energia – MEE institui o Pro-

grama Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica – “Luz Para

Todos”, através do Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003, sendo prorrogado

sucessivamente até o corrente ano, por último, mediante o Decreto nº 9.357, de 27 de

abril de 20182.

2 Acesso  aos  decretos,  manual  e  portaria  no  sítio  eletrônico  do  Ministério  de  Minas  e  Energia  –  MME,
disponibilizados  no  link:  https://www.gov.br/mme/pt-br/destaques/programa-de-eletrificacao-rural/
normativos#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207.520%2C%20de%208,at%C3%A9%20o%20ano%20de
%202014.&text=Decreto%20n%C2%BA%209.357%2C%20de%2027,at%C3%A9%20o%20ano%20de%202022.
Disponibilização de:
- Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003 – Institui o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso
da Energia Elétrica - Luz para Todos.
- Decreto nº 6.442, de 25 de abril de 2008 - Prorroga o Programa Nacional de Eletrificação Rural até o ano de 2010.
- Decreto nº 7.324, de 5 de outubro de 2010 – Prorroga o Programa Nacional de Eletrificação Rural até Dezembro
de 2011.
- Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011 - Prorroga o Programa Nacional de Eletrificação Rural até o ano de 2014.
Decreto nº 7.656, de 23 de dezembro de 2011 - Altera o Decreto nº 7.520.
- Decreto nº 8.387, de 30 de dezembro de 2014 - Prorroga o Programa Nacional de Eletrificação Rural até o ano de
2018.
- Decreto nº 9.357, de 27 de abril de 2018 - Prorroga o Programa Nacional de Eletrificação Rural até o ano de 2022.
- Manual Programa Luz para Todos - 2018 a 2022 - Manual de Operacionalização para o Período de 2018 a 2022.
- Portaria nº 227, de 28 de Maio de 2014 – Designa Coordenadores para atuarem junto ao Comitê Gestor Estadual –
CGE.
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A exemplo desse descumprimento, tem-se a interrupção do “Pro-

grama Luz Para Todos” no Distrito de Surpresa, que culminou, inclusive, com a elabo-

ração de abaixo-assinado pela população afetada, conforme segue:

Tabela 13: Imagens 13 e 14

Frise-se  que todas as  situações supramencionadas são plena-

mente conhecidas pela Requerida, que no decorrer dos anos nada fez para solucionar

a problemática, imputando, em regra, a forma irregular e insatisfatória de prestação de

serviço na comarca a imprevistos na rede, a problemas técnicos, etc, sem adotar pro-
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vidências preventivas e efetivas à solução desse problema que, por razões óbvias, ja-

mais será resolvido por si só.

II.F) DA FISCALIZAÇÃO EXECUTADA PELA ANEEL AO

SERVIÇO PRESTADO PELA ENERGISA REGISTRANDO AS VIOLAÇÕES

AFERIDAS ATRAVÉS DE APURAÇÃO POR “DEC” E “FEC”

A fim de melhor verificar a dimensão do problema, já que a popu-

lação muitas vezes sofre calada, buscou-se informações técnicas e específicas junto à

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL quanto à qualidade no que se refere à

continuidade de prestação do serviço fornecido pela Energisa na comarca, tendo a

Agência Reguladora apresentado em tabela, declinando os dados mensai  s  , desde ja  -  

neiro de 2017, os indicadores coletivos de continuidade, com indicação de   DEC (Dura  -  

ção Equivalente  de  Interrupção  por  Unidade  Consumidora)  e  de  FEC (Frequência

Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora).

Destaca-se que a DEC representa o intervalo de tempo médio no

qual as unidades consumidoras permaneceram sem o fornecimento de energia elétri -

ca, já a FEC representa a quantidade de interrupções sofridas, em média, pelas unida-

des consumidoras.

Assim, às fls. 120/122-V e 123/126 do caderno apuratório do ICP

que instrui a inicial constam os relatórios apresentados pela ANEEL, referentes ao nú-

mero de consumidores e descontinuidade da prestação de serviços pela Energisa a

eles, nos municípios de Nova Mamoré e Guajará-Mirim, respectivamente.

Abaixo exibo as planilhas mensais de ambos os Municípios, bem

como o esclarecimento realizado pela ANEEL que  o nome do conjunto de unidades

consumidoras de Nova Mamoré é definido como “  Guajará”   e  no caso das unidades

consumidoras de Guajará-Mirim os conjuntos são definidos como   “Guajará”   e   “Extre  -  

ma”:

Tabela 14: Imagem 15 – Esclarece o nome do conjunto de unidades de Nova Mamoré
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Tabela 15: Imagem 16 – DEC e FEC de Nova Mamoré

(Conjunto Guajará - janeiro de 2017 a dezembro de 2017)

Tabela 16: Imagem 17 – DEC e FEC de Nova Mamoré

(Conjunto Guajará – janeiro de 2018 a setembro de 2020)
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Tabela 17: Imagem 18 – DEC e FEC de Nova Mamoré

(Conjunto Guajará – outubro de 2020 a junho de 2021)

Tabela 18: Imagem 19 – Esclarece os nomes dos conjuntos de unidades de Guajará-Mirim
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Tabela 19: Imagens 20 e 21 – DEC e FEC de Guajará-Mirim        

 (Conjunto Guajará – janeiro de 2017 a
novembro de 2017)

(Conjunto Guajará – dezembro de 2017a
agosto de 2020)
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Tabela 20: Imagens 22 e 23 – DEC e FEC de Guajará-Mirim

 (Conjunto Guajará – setembro de 2020 a
junho de 2021)

(Conjunto Extrema – janeiro de 2017 a
novembro de 2018)

(Conjunto Extrema – dezembro de 2018 a
junho de 2021)
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E, concluindo o seu relatório, a ANEEL apresentou os dados anu-

ais comparando   a   DEC apurad  a   e   a   DEC limite, bem como   a   FEC apurad  a   e   a   FEC li  -  

mite tanto no município de Nova Mamoré quanto no município de Guajará-Mirim:

Tabela 21: Imagem 24 - comparação entre DEC e FEC apuradas e limites – Nova Mamoré

Tabela 22: Imagem 25 - comparação entre DEC e FEC apuradas com limites – Guajará-Mirim
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Assim,  verifica-se  que  referente  ao  município  de  Nova

Mamoré (Conjunto Guajará) e Guajará-Mirim (Conjuntos Guajará e Ex-

trema, conforme a “imagens 24 e 25”, a apuração de DEC (Duração Equiva-

lente de Interrupção por Unidade Consumidora) e de FEC (Frequência

Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora), superaram os

limites de interrupção/duração   médios   da prestação de serviço em to  -  

dos os anos, desde 2017.

Desse  maneira,  resta  patente  a  falta  de  qualidade  na

prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica oriunda da

empresa Energisa na comarca de Guajará-Mirim, violando os direitos

dos consumidores.

II.G) DA AUSÊNCIA DE RESPOSTAS OU DAS RESPOS-

TAS INSATISFATÓRIAS

Registre-se que no decorrer da tramitação do ICP a cada nova re-

clamação que se tomava conhecimento pela Promotoria de Justiça de Guajará-Mirim,

expedia-se ofício a fim de obter informações e solucionar a problemática do consumi-

dor, sendo que em algumas ocasiões a Energisa sequer respondeu, como no caso dos

ofícios nº 947/2019 (fl. 11), 1090/2019 (fl. 31), 311/2020 (fl. 84) e 393/2020 (fl. 94).

Quando apresentada resposta, muitas vezes se mostravam evasivas e insatisfatórias.

Observa-se, ainda, que a falta de apresentação de respostas ou

de respostas satisfatórias, não se restringe ao Ministério Público, o PROCON também

relatou a mesma dificuldade em expediente acostado às fls. 12/14. Abaixo apresento

print de trecho da fl. 14 que apresenta referida informação:
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Tabela 23: Imagem 26 – Informação3 apresentada pelo PROCON

Dessa maneira, resta demonstrado que não só os consumidores,

mas até mesmo os órgãos fiscalizadores possuem dificuldade em obter informações e

ter solicitações atendidas, e que além de violar direitos dos consumidores a Requerida

também viola a Lei nº 12.527/2011 (lei de acesso à informação).

II.H)  DO  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DOS

PROBLEMAS ESTRUTURAIS E NECESSIDADE DE MELHORIAS

Corroborando com todos os fatos anteriormente expostos, a pró-

pria Energisa reconheceu, na Carta nº 156/20194, datada de 31 de outubro de 2019,

enviada à Coordenadoria do Procon, a necessidade de implementação de diversas

providências e melhorias, a fim de disponibilizar um serviço de qualidade.

3 Informação apresentada pelo PROCON à fl. 14, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
4 Juntada às fls. 34/50 dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Dentre tantas irregularidades a sanar apontou  algumas  necessi-

dades às fls. 38/40 do ICP que instrui a presente inicial, e como exemplo, dentre elas,

cito:

a) Realizar obras para melhoria da qualidade e da confiabilidade

do sistema de distribuição, bem como para expandir obra associada ao incremento de

carga, além da necessidade de renovação mediante substituição de ativos que tenham

chegado ao final da vida útil e aos que estejam avariados (queimados, danificados);

b) Construir aproximadamente mil quilômetros de Linhas de Distri-

buição e construção e ampliação de 24 subestações, sendo a maioria em tensões de

69 e 138 kv, além de Integrar 13 Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional.

c)  Cumprir indicadores de qualidade do serviço, do produto, co-

mercial e perdas;

d) Capacitar o quadro técnico;

e)  Realizar manutenções preventivas,  obras estruturantes e in-

vestimento para melhorias em praticamente todo o Sistema de Distribuição.

No mesmo expediente, a Requerida também revelou que “o sis-
tema de distribuição do Estado de Rondônia sofre os efeitos de uma
sequência de vários anos sem a realização de investimentos e ações
de manutenção necessárias para a prestação de um serviço adequado

para a população”.

Além disso, em meio a tantos problemas acima  apontados pela

própria Requerida, ainda consignou, quanto à longa relação declinada por ela, que o

rol não é exaustivo, havendo, portanto, vários outros.

Repare-se todo o relatado nas colagens abaixo:

Tabela 24: Imagem 27 – Informação5 apresentada pela Energisa

5 Informação apresentada pela ENERGISA às fls. 38/39, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Tabela 25: Imagem 28 – Informação6 apresentada pela Energisa

6 Informação apresentada pela ENERGISA à fl. 40, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Ante a persistência das problemáticas referentes ao fornecimento

de energia elétrica e a má prestação do serviço no âmbito dos municípios de Guajará-

Mirim e Nova Mamoré, resta evidenciado que as pendências reconhecidas pela Ener-

gisa e relacionadas acima ainda não foram completamente solucionadas, prorrogando

o prejuízo aos consumidores há anos.

Inexiste, portanto, dúvida da má prestação de serviço recorrente,

sendo que os usuários da Energisa tem suportado diversos prejuízos decorrentes da

prestação de serviço defeituoso e que a principal reclamação, a instabilidade no siste-

ma de fornecimento de energia elétrica, extrapola o razoável,   impondo aos consumido  -  

res privações de toda natureza, ante a falta d  e qualidade e continuidade do serviço es  -  

sencial, causando também prejuízos de todas as espécies, além de implicar negativa-

mente nas   necessidades básicas   dos consumidores.

II.I) DA DIFICULDADE DO CONSUMIDOR EM ACIONAR

O CANAL DE PLANTÃO E SER ATENDIDO COM A URGÊNCIA NECESSÁ-

RIA

Tem-se  que  frisar  a  dificuldade  dos  consumidores  em

acionar os canais de plantão da concessionária para solucionar    de  -  

mandas urgentes, conforme reclamações recebidas pelos órgãos de fiscalização.

I  I.I.A) Por ausência de retorno à  s   ligações interrompidas  

Conforme informação fornecida pela Energisa durante apresenta-

ção de respostas a questionamentos realizados por esta Promotoria de Justiça, a em-

presa asseverou que   não   realiza tentativa de retorno aos clientes que tiveram o conta  -  

to telefônico interrompido durante o acionamento do plantão, demonstrando o seu de-

sinteresse em solucionar   os problemas apresentados   no âmbito da sua prestação de

serviço.

II.I.B) Por   demora no atendimento da demanda  

Ainda,  restou    declarado   pela Energisa que o tempo médio para  

atendimento    em razão do acionamento   com a   presença de equipe técnica no  

local e resolução da problemática   é de 481 (quatrocentos e oitenta e um) mi  -  
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nutos, o que   ultrapassa 8 (oito) horas de espera  , tornando-se inadmissível tal

demora. Veja-se:

Tabela 26: Imagem 29 – Informação7 apresentada pela Energisa

Ocorre que, já sendo muito extenso o tempo da espera supra-

mencionado, a Requerida ainda demonstrou que nos casos em que o acionamento do

plantão é realizado pelo e-mail pode ser acrescido mais 24 (vinte e quatro) horas a

essa espera pelo consumidor, conforme print abaixo:

Tabela 27: Imagem 30 – Informação8 apresentada pela Energisa

7 Informação apresentada pela Energisa à fl. 173-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
8 Informação apresentada pela Energisa à fl. 173-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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A Requerida ainda informou que a opção por atendente humano

nos contatos telefônicos é a “9”, ou seja, a última, conforme imagem a seguir:

Tabela 28: Imagem 31 – Informação9 apresentada pela Energisa

Face o acima exposto, resta demonstrado que é absurdamente

exacerbada a média de tempo pela qual os consumidores precisam aguardar para se-

rem atendidos pela concessionária de energia elétrica, reforçando toda a dificuldade

do consumidor em acionar a Requerida e ser atendido.

II.J) DO DOBRO DE TEMPO PARA ATENDIMENTO DO

CONSUMIDOR NA UNIDADE ADMINISTRATIVA DE GUAJARÁ-MIRIM

Conforme tabela de informações apresentadas pela Energisa no

sentido de demonstrar a média de prazo de espera do consumidor para ser atendido

nas unidades administrativas da região, restou verificado que no município de Guajará-

Mirim há prazo de espera em tempo superior, chegando até a superar o dobro de tem-

po, se comparado a unidades do município de Nova Mamoré, do Distrito de Extrema e

do Distrito de Jaci Paraná.

Veja-se a tabela em questão:

Tabela 29: Imagem 32 – Média do tempo de espera – unidade administrativa

9 Informação apresentada pela Energisa à fl. 173-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Assim, há necessidade de ajustar o atendimento na unidade ad-

ministrativa de Guajará-Mirim, de forma que o prazo de espera seja drasticamente re-

duzido.

II.K) DA PRÁTICA ILÍCITA DE COBRANÇA POR MÉDIA

DE CONSUMO SEM DEMONSTRAR A IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDI-

DA

Após  a Requerida afirmar que realiza cobranças por média de

consumo, foi questionado à Energisa em quais casos e com que frequência são reali-

zadas, quedando silente quanto à frequência e se limitando a apresentar informações

genéricas no sentido de relacionar situações que a justificariam a sua ação nesse sen-

tido, mas não as detalhando. Assim, vale-se a Requerida de arbitrariedade e subjetivi -

dade da interpretação para fazê-lo à sua livre conveniência/unilateralmente, podendo

inclusive prosseguir violando direitos de consumo.

Tabela 30: Imagem 33 – Informação10 genérica apresentada pela Energisa

10 Informação apresentada pela Energisa à fl. 172-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Frise-se que as cobranças por média de consumo devem ser em-

pregadas excepcionalmente, em casos extremamente justificados e que a companhia

elétrica deve providenciar a sua resolução pelas vias técnica, administrativa e até judi-

cial para que no faturamento seguinte possa realizar a cobrança de maneira adequada

e regular.

Em tabela apresentada nos autos pela Ré, o que se verifica são

cobranças por média de consumo em elevado número nos anos de 2017, 2018, 2019,

2020 e 2021, sem comprovar e justificar de forma transparente sua imprescindibilida-

de.

35
Av. Dr. Mendonça Lima, s/n, Qd. 146, Lote 11 – Setor 02 – Cidade Guajará-Mirim/RO – CEP: 76.850-000

Fone: (69) 3541-3293 | www.mpro.mp.br



1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUAJARÁ-MIRIM

A fim de demonstrar o alegado, abaixo colaciono  a tabela apre-

sentada pela Energisa:

Tabela 31: Imagem 34 – Tabela de cobranças por média de consumo11

II.L) DA AUSÊNCIA DE CONHECIMENTO DE “DIREITO

DO CONSUMIDOR” NOS TREINAMENTOS

11 Informação apresentada pela Energisa à fl. 173, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Questionada sobre a existência de treinamento dos funcionários

administrativos e técnicos a fim de realizar adequado atendimento, a Energisa esclare-

ceu que todos os colaboradores passam por treinamento antes de iniciar suas ativida-

des, conforme imagem abaixo:

Tabela 32: Imagem 35 – Informação de realização de treinamento

Ocorre que a grade de treinamento apresentada pela Requerida

em nenhum momento apresenta a aplicação de conhecimentos sobre relações de con-

sumo e direitos do consumidor, a fim de evitar violações à legislação e ao direito con-

sumerista.

Abaixo a grade de treinamento ofertado pela Energisa:

Tabela 33: Imagem 36 – Grade de treinamento 12

12 Informação às fls. 174/174-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Ante o exposto, verifica-se essencial ao bom desenvolvimento da

prestação do serviço a implementação de direito do consumidor ao treinamento de to-

dos os colaboradores da Energisa, tanto daqueles que atuam no setor administrativo

como dos que atuam na área técnica.

II.M) DA AUSÊNCIA DE RESPOSTAS A QUESTIONA-

MENTOS REALIZADOS À ENERGISA

Demonstra-se aqui que muitos dos questionamentos e pedidos de

informações realizados à Requerida não foram atendidos por ela, conforme passa-se a

discorrer.

Quanto à solicitação de planilha com identificação das unidades

consumidoras e dos seus respectivos titulares que tiveram faturamento/cobrança por

média de consumo, a Energisa se limitou a apresentar resposta com as palavras “Sem

resposta”;

Tabela 34: Imagem 37 – Falta resposta – cobrança por média de consumo13

Já no que se refere à visitação periódica das unidades consumi-

doras para realizar manutenções e inspeções, realizou-se 7 (sete) questionamentos, a

fim de esclarecer a situação, tendo a Requerida apenas respondido que não houve

programação.

Veja-se abaixo os referidos questionamentos e respostas, confor-

me supramencionado:

13 Informação às fl. 173, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Tabela 35: Imagem 38 – Falta respostas – visitas periódicas14

14 Informação às fls. 176/176-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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Ocorre Excelência, que diferente do argumento apresentado pela

Requerida, a primeira resposta não compromete a apresentação de resposta aos de-

mais questionamentos.

Isso porque, quando foi  perguntado se  são realizadas visitas e

inspeções periódicas nas unidades consumidoras para manutenção preventiva e cor-

retiva respondeu que “não há programação de inspeção/manutenção em unidade con-

sumidora”, contudo, logo em seguida, na mesma resposta, entra em contradição.

É que declarou que adota planejamento estratégico de manuten-

ção de ativos da rede, como medidas de curto, longo e médio prazo, de acordo com a

condição de risco dos ativos, o que seria direcionado através de índice de prioridade

de manutenção, sem, contudo, esclarecer detalhadamente como o desenvolve.

Logo há sim uma programação de inspeção e manutenção, razão

pela qual os demais questionamentos não ficaram prejudicados, devendo portanto se-

rem respondidos.

Assim,  quedaram  sem  respostas/esclarecimentos  os  seguintes

questionamentos:

• Em caso positivo, com que frequência essas visitas são realizadas e

como as unidades consumidoras são escolhidas ou definidas para re-

ceberem as referidas visitas? Esclarecer.

• Definidas as unidades a servem visitadas, qual é o procedimento para

visitação? Detalhar.

• Quantas vezes por ano cada unidade consumidora é visitada?

• Há comunicação formal  ao  consumidor  sobre  programação/agenda-

mento da visitação para manutenção/inspeção?

• Em caso positivo, de que maneira é procedida (aviso na fatura do mês

anterior, notificação com assinatura do consumidor ou outros) e com

quantos dias de antecedência?

• É permitido que a manutenção/inspeção realizada pela Energisa seja

acompanhada pelo consumidor e/ou profissional técnico da sua confi-

ança?

Portanto, tem-se que a Requerida buscou se esquivar dos questi-

onamentos relacionados.
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II.M)  DA  RESPOSTA  INSATISFATÓRIA  QUANTO  À

QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Requerida se limitou a dizer que os gráficos com indicadores

de continuidade do fornecimento de energia elétrica, de DEC e FEC, no segundo se-

mestre de 2020, apresentam números melhores que o do ano anterior (2019). Veja-se:

Tabela 36: Imagem 39 – Falta respostas – melhorias15

Dessa maneira, além da Requerida não ter respondido ao primei-

ro questionamento e apresentar resposta genérica e insatisfatória no segundo, deve-

15 Informação às fl. 176-v, dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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se registrar que, conforme amplamente esclarecido no item “II.F) DA FISCALIZAÇÃO

EXECUTADA PELA ANEEL AO SERVIÇO PRESTADO PELA ENERGISA REGIS-

TRANDO AS VIOLAÇÕES AFERIDAS ATRAVÉS DE APURAÇÃO POR DEC E FEC”,

a Energisa continua violando os direitos do consumidor também por exceder em nú-

meros muitos elevados ao índice máximo de interrupção/suspensão no fornecimento

de energia elétrica. O reconhecimento não afasta a ilicitude da conduta.

II.N) DAS AÇÕES JUDICIAIS POR DÉBITOS PRETÉRI-

TOS e DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL

Não bastasse toda a má prestação de serviço exaustivamente re-

latada, tem-se conhecimento de várias ações privadas judicializadas nesta Comarca

por consumidores que se sentiram/sentem lesados pela Requerida.

A maioria delas se dá em vista da prática costumeira da Energisa

em suspender o fornecimento de energia elétrica por débitos pretéritos, apurados a tí-

tulo de recuperação de consumo com inobservância à sistemática correta do TEMA

699 do Superior Tribunal de Justiça.

Tese firmada: “Na hipótese de débito estrito de recuperação de

consumo efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que

apurado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, é possível

o corte administrativo do fornecimento do serviço de energia elétrica, mediante prévio

aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do consumo recuperado correspondente ao

período de 90 (noventa) dias anterior à constatação da fraude, contanto que executado

o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, sem prejuízo do direito

de a concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusi-

ve antecedente aos mencionados 90 (noventa) dias de retroação.”

Além desse motivo, também existem casos de cobranças indevi-

das ao realizar parcelamento automático de dívida e inserir as respectivas parcelas

nas faturas de consumo emitidas mensalmente, sem a anuência do consumidor.

Abaixo apresento tabela com o número dessas ações judiciais, as

varas em que tramitam e em que fls. do ICP podem ser localizadas as cópias das deci-
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sões judiciais referentes a elas, inclusive todas apontando descumprimento de ordem

judicial.

Tabela 37: Imagem 40 – Ações judiciais privadas

Número do Processo Vara de Guajará-Mirim Decisão às
fls.

1) 7004080-19.2021.8.22.0015 2ª Vara Cível 163/164

2) 7004255-13.2021.8.22.0015 1ª Vara Cível 165/166

3) 7004365-12.2021.8.22.0015 2ª Vara Cível 167/167-v

4) 7004076-79.2021.8.22.0015 2ª Vara Cível 168/168-v

5) 7004311-46.2021.8.22.0015 1ª Vara Cível 169/169-v

6) 7004242-14.2021.8.22.0015 1º Juizado Especial Cível 201/201-v

7) 7002101-56.2020.8.22.0015 1º Juizado Especial Cível 202/202-v

8) 7004266-42.2021.8.22.0015 2ª Vara Cível 203/204

9) 7000067-40.2022.8.22.0015 1º Juizado Especial Cível 205/205-v
 

Instrui-se a presente inicial também com cópia integral de cada

um dos processos judiciais relacionados na tabela acima.

Dessa maneira, resta demonstrado mais  uma vez a violação ao

direito dos consumidores, mas também aponta-se a costumeira ocorrência de descum-

primento de determinações judiciais em processos que possuem a intenção de corrigir

as ilegalidades praticadas pela Requerida.

III - DO DIREITO
III.A) DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

Conforme visto alhures, o direito do consumidor possui respaldo

constitucional, ganhando destaque ao ser incluído como no tópico dos direitos e garan-

tias fundamentais.

Contudo, antes mesmo do advento da atual Carta Política, a Lei

7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública) já delineava a instrumentalidade de um direito que

atendesse os anseios do cidadão quando houvesse existência de lesão, dentre outros

casos, ao consumidor.
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Acompanhando o desenvolvimento legislativo e, dada a necessi-

dade de regulamentação dos ditames constitucionais para a concretização do Estado

Democrático de Direito, sobreveio o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90),

que assim dispõe:

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio-

nárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreen-

dimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, efi-

cientes,  seguros  e,  quanto  aos  essenciais,  contí-

nuos.” (grifo do subscritor)

Em consonância, o art. 6º da Lei 8.987/95, que trata das conces-

sionárias e permissionárias de serviços públicos, estabelece o dever de eficiência e

continuidade na prestação do serviço, ao assentar que:

“Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de

serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme

estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo

contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regula-

ridade, continuidade, eficiência, segurança, atualida-

de, generalidade, cortesia na sua prestação e modi-

cidade das tarifas.” (grifo do subscritor)

Outrossim, o mesmo diploma legal estabelece como direito dos

usuários o de “receber serviço adequado” (art. 7º, I). Por sua vez, a Resolução Norma-

tiva n. 414/2010 da ANEEL estipula, em seu art. 11, que “serviços públicos essenciais

são aqueles cuja interrupção coloque em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou

a segurança da população”, alçando a produção e distribuição de energia elétrica a tal

patamar (art. 11, parágrafo único, I).
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Por consectário, o fornecimento de energia elétrica é considerado

serviço público essencial,  uma vez que envolve a satisfação de necessidades

básicas e inadiáveis da população, as quais estão intimamente ligadas à dignidade da

pessoa humana.

Não é por outra razão que o Superior Tribunal de Justiça já en-

tendeu que as relações entre concessionárias de serviço público e o usuário final para

o fornecimento de serviços públicos essenciais possuem natureza consumerista, apli-

cando-se-lhes o Código de Defesa do Consumidor16.

A Energisa, por ser distribuidora de energia elétrica, preenche,

pois, os  requisitos para a qualificação de fornecedora, presentes no art.  3º, §2º do

Código de Defesa do Consumidor.

No caso em testilha, a Requerida pratica inúmeras ilegalidades

conforme demonstrado no procedimento instaurado no âmbito do Ministério Público,

mediante a interrupção do fornecimento de energia e a ausência de qualidade na sua

prestação, entre outros problemas, causam danos às rotinas domésticas, comerciais,

públicas etc de toda a população.

A partir dessa perspectiva, verifica-se que a má prestação do ser-

viço público constitui, por via reflexa, plena ofensa aos direitos sociais estabelecidos

no art. 6º da Constituição Federal (educação, saúde, trabalho, lazer, dentre outros), va-

lores ínsitos à democracia.

A  manutenção  precária  do  sistema  e  a  ausência  de  efetivas

ações para dar cumprimento às obrigações previstas no artigo 22 do Código de Defe-

sa do Consumidor, de manter o fornecimento de serviços adequados, eficientes, segu-

ros e contínuos, estão deixando transparecer, de forma inequívoca, a negligência da

requerida na prestação do serviço, em detrimento de toda população que tem sofrido

com a falta desse serviço essencial.

No decorrer dos autos, verificou-se ainda, que em cada interrup-

ção experimentada e questionada pela população ou instituições de fiscalização, a re-

16 Precedentes: REsp 1595018/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18/08/2016, DJe
29/08/2016; REsp 1396925/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Corte Especial,  julgado em 05/11/2014, DJe
26/02/2015;  AgRg  no  AREsp  479632/MS,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma,  julgado  em
25/11/2014.
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querida apresenta  alegações evasivas  para o fato,  que em verdade não justificam,

mas apenas materializam a deficiência na prestação do serviço.

Ora, equipamentos estão em atividade há vários anos em função

da prestação do serviço e têm uma vida útil garantida pelo seu fabricante por determi-

nado período,  portanto é perfeitamente previsível  o seu desgaste e quebra,  motivo

pelo qual deveria a Requerida, como qualquer prestador de serviço, ou manter equipa-

mento reserva   para substituição imediata no momento da quebra  , ou buscar sua repa-

ração   preventiva   de forma que   os itens desgastados ou no final da vida útil prevista   se  -  

jam   substituído  s   por outro  s novos  .

Assim, a interrupção do fornecimento de energia ocorreria na for-

ma mais abreviada, sendo ainda possível avisar com antecedência a população quan-

to a eventual ocorrência da falta de abastecimento temporário ante a realização de re-

paros programados.

Tudo demonstra que a Requerida só se age após ocorrer o pro-

blema e de forma morosa, não procurando, de forma preventiva, dar a necessária ma-

nutenção no sistema, aprofundar os estudos para modernização dos equipamentos

que necessitam de manutenção e estabelecer um critério razoável de prevenção para

que a população não seja surpreendida em casos como este.

Isso é inadmissível, verdadeiro desrespeito aos consumidores, di-

ante da tecnologia hoje disponível.

Os munícipes não podem mais esperar por um prazo indetermi-

nado para a regularização na prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica

na comarca, sem sequer  saber o porquê das problemáticas, principalmente de inter-

rupção no fornecimento de energia elétrica, quando o problema será solucionado, e

tampouco sem contar com alternativas para minimizar os transtornos causados.

Além disso, há péssimo atendimento, demora na solução, cobran-

ças e cortes indevidos e até mesmo descumprimento de ordem judicial.

Indicando assim “violação do ciclo completo do serviço”: 1) má

prestação do serviço de atendimento e de outros serviços administrativos; 2) má pres-

tação do contratado serviço de fornecimento de energia elétrica; 3) má prestação do

serviço de suporte técnico (reparação, manutenção e outros); 4) cobranças e cortes de
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fornecimento de energia indevidos; 5) ausência de resposta idônea aos questionamen-

tos dos órgãos de controle e/ou consumidores e 6) desrespeito a ordens judiciais.

Sendo tal “ciclo de abusos” inadmissível, impõe-se sua imediata

interrupção e reparação devida dos ilícitos já praticados.

Desse modo, impõe-se a invocação da atividade jurisdicional para

determinar o cumprimento de obrigações de fazer e não fazer, na satisfação do inte-

resse eminentemente coletivo do Consumidor, intimamente ligado à qualidade de vida,

legitimando assim a atuação do Ministério Público por meio da ação civil pública. A

Energisa vem descumprindo, reiteradamente, vários direitos básicos do consumidor,

entre eles aquele previsto no artigo 6º, inciso X, já que os consumidores têm o direito

“a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral”, incluído, aí, o forneci-

mento contínuo e com qualidade de energia elétrica, que têm caráter essencial. 

III.b) DA    INDENIZAÇÃO POR DANO SOCIAL/MORAL COLETI  -  

VO

Contemporaneamente, a jurisprudência, com o beneplácito auto-

rizadíssimo do magistério doutrinário, tem admitido, diante da ocorrência de ato ilícito,

a possibilidade de condenação ao pagamento de indenização por dano social, como

categoria inerente ao instituto da responsabilidade civil.

Neste viés, o dano social é visto como um dos desdobramentos

do dano moral, contudo, diferencia-se pela repercussão também na esfera patrimonial

e pelo alcance de indivíduos indeterminados. Nas palavras de Tartuce:

“O dano social é aquele que repercute socialmente, podendo ge-

rar prejuízos de ordem patrimonial ou imaterial aos membros da

coletividade. Há um rebaixamento moral, uma perda de qualidade

de vida. O dano social está caracterizado, por exemplo, nas con-

dutas socialmente reprováveis, que fazem mal ao coletivo, movi-

das pelo intuito egoísta.” (TARTUCE, 2009, p. 189).

Em linhas gerais, o dano social  é aquele que, através de uma

conduta socialmente reprovável, ultrapassa a órbita individual das vítimas, atingindo os

direitos difusos e culminando na diminuição do padrão de vida coletivo. In casu, a pos-
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tura da Requerida constitui-se em ofensa aos direitos de diversos consumidores de

energia elétrica, que são compulsoriamente vinculados à concessionária em razão do

monopólio do serviço essencial.

Portanto, havendo a existência de conduta reprovável que gerou

rebaixamento nos níveis de vida, segurança, tranquilidade e saúde populacionais, afi-

gura-se plenamente cabível que o Poder Judiciário fixe indenização de dano social,

com caráter eminentemente punitivo, a ser destinada à sociedade como um todo.

Em julgado oriundo do e.  Tribunal de Justiça do Rio Grande do

Sul, o relator explicou que, em casos em que há inexpressividade dos prejuízos patri-

moniais individuais que, contudo, fragmentam-se por toda a população, eventual con-

denação determinando tão somente a restituição dos valores às vítimas premiaria a

causadora do dano, razão pela qual o dano social assume primordial papel punitivo.

Nos termos do voto:

“Assim, como os danos sociais causados pela ré foram maiores

do que os danos individualmente sofridos pelos autores das di-

versas demandas que já aportaram na justiça – e que servem de

termômetro da justa indignação do povo gaúcho, que não tolera

fraudes e desonestidades, mormente quando nela estão envolvi-

das pessoas oriundas de países vizinhos – é caso de aplicação

da função punitiva da responsabilidade civil, condenando-se a re-

querida a pagar uma espécie de pena privada.” (Recurso Cível Nº

71000891457, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais

– JEC, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 14/03/2006.)

Destarte,  é possível inferir que a indenização punitiva por dano

social, arbitrada em razão de reiteradas condutas lesivas, tem como objetivo desesti -

mular novos comportamentos de mesma natureza ao punir os responsáveis por agir

de forma a desprestigiar a dignidade da pessoa humana. Tanto é assim que, embora o

instituto careça de melhor regulamentação, entende-se que o dano social é presumido

(in re ipsa)17.

17Vide: FREIDE, Reis; ARAGÃO, Luciano. Dos Danos Sociais. Revista da Escola da Magistratura do Estado do
Rio  de  Janeiro,  2016.  Disponível  em:  http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistaemerj_online/edicoes/revista75/
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No caso em testilha, o dano afigura-se por conta da comprovada

má prestação de serviço à população dos municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamo-

ré, sendo uma coletividade afetada pela desídia da Requerida. Nesse sentido, é enten-

dimento do TJ/RO:

Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Inter-

rupção  indevida.  Falha  na  prestação  de  serviços.

Dano moral. Configuração. Valor. Parâmetros de fixa-

ção. Recurso provido. É devida indenização por dano moral

decorrente de falha no fornecimento de energia elétrica que priva

o consumidor, por várias horas, de utilizar serviço essencial, dano

esse que prescinde de prova, por ser presumido. O arbitramento

da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a

caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se

à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e re-

percussão dos danos, à capacidade econômica, características

individuais e ao conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL

7028591-36.2015.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Gran-

geia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cí-

vel, julgado em 08/10/2019.) grifo nosso.

Registre-se, por oportuno, que a Energisa S/A, ao suceder

e incorporar a seu patrimônio a CERON (ou Eletrobrás – Distribuição

Rondônia),  assumiu seus  ativos,  passivos  e  obrigações,  razão pela

qual é responsável pela reparação   dos últimos 5 anos.  

III.b.1) DA   AUSÊNCIA DE SERVIÇO DE INFORMAÇÃO DA EM  -  

PRESA

revista75_207.pdf
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É perceptível que a empresa requerida também não possui servi-

ço  satisfatório de informação ao consumidor, sobretudo porque não há comunicação

prévia sobre as quedas de energia, nem sequer prestação de informações sobre previ-

são de retorno na distribuição, quando ocorrem tais quedas.

Assim, há flagrante violação ao disposto no artigo 6º, inciso III, do

CDC:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos

e serviços, com especificação correta de quantidade, característi-

cas,  composição,  qualidade,  tributos  incidentes  e  preço,  bem

como sobre os riscos que apresentem […]

Excelência, o DANO SOCIAL decorre da má prestação do servi-

ço como um todo, atingindo pessoas indeterminadas, bem assim a todos os consumi-

dores dos municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré, pois as informações simples-

mente NÃO são prestadas em qualquer das situações que configuram a má prestação

de serviço.

Deste modo,  justificada a condenação da Requerida  ao paga-

mento de indenização pelo dano social.

III.b.2)   DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

Em face da necessidade de reparar socialmente/coletivamente os

danos já causados e coibir-se a prática reiterada de violações aos direitos consumeris-

tas, faz-se necessária a cominação de indenização a título de dano social/moral coleti-

vo no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando a reiterada

má prestação de serviços pela Concessionária durante os últimos 5 anos, do grande

número de consumidores atingidos e afetação de outros serviços essenciais (abasteci-

mento de água etc), a ser revertida em favor do Fundo de Reconstituição de Bens Le-

sados, instituído pela Lei Complementar Estadual 944/2017.
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III.c)   DA SENTENÇA COLETIVA GENÉRICA PARA POSTERIOR  

LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

Ademais, requer-se o reconhecimento judicial das práti-

cas ilícitas da Requerida mediante sentença coletiva genérica de pro-

cedência visando posterior comprovação dos danos individuais sofridos, mediante

aferição em liquidação e execução individual.

Sabe-se que quando o pedido em uma ação que trata de direitos

essencialmente coletivos é julgado procedente, em princípio, tal sentença beneficia a

coletividade como um todo. O Código de Defesa do Consumidor dispõe que:

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica,
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas
pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata
o art. 82.

Logo, essa sentença pode ser aproveitada pelos indivíduos lesados que

poderão liquidá-la e depois executá-la. Dessa maneira, é possível transportar a coisa julgada do

processo coletivo para obtenção de benefício individual.

Portanto, os indivíduos desta Comarca de Guajará-Mirim que tiveram de

arcar  com  diversos  prejuízos  causados  pelas  quedas e oscilações de energia,  além de

outras irregularidades na prestação do serviço, poderão se beneficiar da sentença coletiva.

Em  julgados  recentes,  o  Tribunal  de  Justiça  do

Estado de Rondônia, tem entendido que os consumidores lesados pela

má prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica, podem

requerer a indenização a título de danos morais e materiais sofridos,

inclusive de forma individualizada. Nesse sentido:

Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Inter-

rupção  indevida.  Falha  na  prestação  de  serviços.

Dano  moral.  Configuração.  Valor.  Manutenção.  Re-

curso desprovido. Honorários recursais. Incidência. É
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devida indenização por dano moral decorrente de falha no forne-

cimento de energia elétrica que priva o consumidor por várias ho-

ras de utilizar serviço essencial, dano esse que prescinde de pro-

va, por ser presumido. O arbitramento da indenização de-

corrente de dano moral deve ser feito caso a caso,

com bom senso,  moderação  e  razoabilidade,  aten-

tando-se à proporcionalidade com relação ao grau de

culpa, extensão e repercussão dos danos, à capaci-

dade  econômica,  características  individuais  e  ao

conceito  social  das  partes,  devendo  ser  mantido

quando observado tais parâmetros. Aplica-se à sentença

proferida após a entrada em vigor do CPC/2015, a regra estam-

pada no art. 85, §11, do referido código, no que se refere à majo-

ração dos honorários sucumbenciais em sede recursal. (APELA-

ÇÃO CÍVEL 7046270-78.2017.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor

Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª

Câmara Cível, julgado em 26/09/2019.) (Grifo nosso).

Assim, sobressai o direito coletivo à sentença genérica a fim de,

posteriormente, apurar-se de forma individual o dano certo causado aos consumidores

que foram lesados em sua relação de consumo com a requerida, possibilitando-se, as-

sim, a futura execução/liquidação individual.

IV)   DA TUTELA DE URGÊNCIA  

Infere-se do art. 12, da Lei 7.347/1985 que o juiz poderá conce-

der liminar com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.

No presente caso, em conformidade com as disposições do art.

300, caput, do Código de Processo Civil, restam demonstrados os requisitos que ense-

jam a tutela de urgência. Vejamos.
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A probabilidade do direito (fumus boni iuris) está consubstanciada

pela natureza essencial do serviço de fornecimento de energia elétrica, bem como pela

demonstração das irregularidades em sua prestação, com vistas aos elementos colhi-

dos no inquérito civil público ora juntado.

Por sua vez, o perigo de dano (periculum in mora) se materializa

pela imprescindibilidade de providências para a implementação de melhorias na pres-

tação do serviço de fornecimento de energia elétrica, a fim de coibir a ocorrência de

maiores danos à população, que já tem sofrido com a inércia da concessionária.

Assim, presentes os requisitos legais, pugna o Órgão Parquetia-

no pela concessão da tutela provisória de urgência de natureza antecipada, a fim de

determinar que o requerido adote as providências aduzidas nos pedidos.

V)   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

Já se sabe que o Código de Defesa do Consumidor é um micros-

sistema para defesa de pessoas vulneráveis. Nessa esteira, além de regras de direito

material, ele também possui em seu bojo regras de direito processual, dentre elas a

possibilidade de inversão do ônus da prova em favor dos consumidores, instrumento

que visa, claramente, facilitar a defesa dos direitos dos consumidores em Juízo.

Segundo dispõe o artigo 6º, VIII, do referido Código, é um direito

básico do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inver-

são do ônus da prova a seu favor, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.

Neste caso, conclui-se que o ônus da prova deve ser invertido

em favor da massa de interesses consumeristas defendidos pelo Ministério Público.

A princípio, não resta dúvida da verossimilhança das alegações

ora deduzidas, sendo que os documentos juntados aos autos demonstram o evento

danoso, os prejuízos resultantes dele, além do imprescindível nexo causal, o que auto-

riza a responsabilização da empresa ré.

No mais, já foi sedimentado na jurisprudência do Superior Tribu-

nal de Justiça que é possível a inversão do ônus da prova em ação civil pública, eis

que deve ser levado em conta quem é a parte material da demanda, não a processual.
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E, sendo a primeira os consumidores, fica clara a necessidade de aplicação da regra

processual em comento. Neste sentido, veja-se o teor da decisão da 1º Turma do Su-

perior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  DIREITO DO CONSUMIDOR.

OFENSA AOS ARTS. 165, 458, 535, II, DO CPC/73 NÃO DEMONSTRADA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRERROGATIVA

DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  NO  ÂMBITO  CONSUMERISTA.  INATACADO

FUNDAMENTO BASILAR DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF.

OBRIGAÇÃO DE IMPLANTAR SETOR DE RELACIONAMENTO, A FIM DE

DISPONIBILIZAR AO CONSUMIDOR FÁCIL ACESSO A CANAL DESTINADO

AO CANCELAMENTO DA LINHA TELEFÔNICA.  REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO COMPROVADO. 1. Afasta-se a alegação de ofensa aos arts. 165, 458,

535, II, do CPC/73, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamen-

tadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a

controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento

desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação ju-

risdicional.  2.  De acordo com a jurisprudência desta Corte,  "o Ministério

Público, no âmbito de ação consumerista, faz jus à inversão do

ônus da prova, a considerar que o mecanismo previsto no art.

6º, inc. VIII, do CDC busca concretizar a melhor tutela proces-

sual possível dos direitos difusos, coletivos ou individuais ho-

mogêneos e de seus titulares - na espécie, os consumidores -,

independentemente  daqueles  que  figurem  como  autores  ou

réus na ação" (REsp 1.253.672/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 9/8/2011). [...] 6. Agravo interno a que se nega provi-

mento. AgInt no REsp 2012/0094924-1. Relator(a): Ministro SÉRGIO KUKINA.

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 22/08/2017. Data

da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2017. (grifo nosso).

Desta forma, deve ser invertido o ônus da prova em favor dos

consumidores.

IV - DOS PEDIDOS
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ANTE O EXPOSTO, com supedâneo na legislação ao norte men-

cionada, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, vem, respei-

tosamente, perante esse douto órgão julgador requerer:

IV.A – PEDIDOS DE TUTELA DE URGÊNCIA

A) A CONCESSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PROVI-

SÓRIA DE URGÊNCIA,  em caráter  LIMINAR18,  para determinar  à Requerida o

cumprimento  das  seguintes OBRIGAÇÕES DE FAZER,  em toda a  comarca de

Guajará-Mirim, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), extensível aos  administradores, sem prejuízo de eventual execução espe-

cífica (art.11 da Lei nº 7.347/85):

A.1) NO PRAZO DE 60 (  SESSENTA) DIAS,   elaborar e     promover  

plano de ação de implementação gradativa de melhorias com cronograma de ações/

atividades por no mínimo 2 (dois) anos, visando de forma permanente, a prestação de

serviço de fornecimento de energia elétrica de forma contínua e de qua-

lidade nos municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré sem interrup-

ções, bem como em seus respectivos Distritos, seja na zona urbana ou rural, sob pe-

nal de multa. Ao final do prazo razoável de 2 (dois) anos para melhorias efetivas, fica a

Requerida sujeita a incidência de multa por interrupção e por minuto de duração da

não prestação.

A.2) NO PRAZO DE 60 (  SESSENTA) DIAS,   elaborar e   promover  

plano de ação de implementação gradativa de melhorias com cronograma de ações/

atividades por no mínimo 2 (dois) anos, sob pena de multa, visando de forma perma-

nente, sanar as necessidades/irregularidades que reconheceu na Carta nº

156/201919, datada de 31 de outubro de 2019, expedida pela Requerida e enviada à

Coordenadoria do Procon, de modo permanente e contínuo, quais sejam:

18 Não sem antes dar oportunidade à Fazenda Pública de se manifestar conforme determinação legal.
19 Juntada às fls. 34/50 dos autos do Inquérito Civil Público nº 2021001010024587.
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a)  Expandir  obra  associada ao incremento  de carga,  motivada

pelo aumento de demanda de consumidores existentes ou pela li-

gação de novos consumidores;

b) Realizar obra para melhoria da qualidade e da confiabilidade do

sistema de distribuição;

c) Realizar obra necessária à renovação mediante substituição de

ativos que tenham chegado ao final da vida útil e aos que estejam

avariados (queimados, danificados);

d) Construir aproximadamente mil quilômetros de Linhas de Distri-

buição e  construção e  ampliação de 24 subestações,  sendo a

maioria em tensões de 69 e 138 kv;

e) Retomar os investimentos em toda a áreas de concessão, com

novos contratos com empreiteiras para realização de obras e ma-

nutenção;

f) Integrar 13 Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional.

g) Solucionar a falta de investimento na melhoria e expansão do

sistema de distribuição, assim como para manutenção preventiva

dos ativos elétricos;

h) Solucionar a questão da existência de obras de construção de

linhas para interligação elétrica dos municípios que se encontram

praticamente paradas;

i)  Solucionar a problemática de armazenamento inadequado de

materiais e equipamentos no almoxarifado;

j) Solucionar o descumprimento de indicadores de qualidade do

serviço, do produto, comercial e perdas;

k) Solucionar a falta de capacitação do quadro técnico para reali-

zação de trabalhos  e de medidas de segurança contra o risco

elétrico para colaboradores e população em geral;

l)  Solucionar  a  questão de existência de Centros de Operação

descentralizados;
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m) Solucionar a ausência de manutenção preventiva, poda de ár-

vores, limpeza de faixa e investimento para as demais melhorias

em praticamente todo o Sistema de Distribuição por muitos anos;

n) Solucionar a questão da precariedade das redes de distribui-

ção, necessitando de obras estruturantes;

o) Solucionar  o problema referente a ausência de automação do

Sistema de Distribuição, o que impossibilitaria atuação remota, in-

clusive de subestações;

p) Solucionar o problema que envolvem os alimentadores extre-

mamente longos e radiais, o que inviabilizaria o remanejamento

de carga;

q) Solucionar o fato da filosofia de proteção dos equipamentos

nas subestações ainda ser obsoleta;

r) Solucionar a falta de materiais no estoque da Distribuidora.

Ao final do prazo razoável de 2 (dois) anos para melhorias efeti-

vas, fica a Requerida sujeita a incidência de multa.

A.3) Disponibilizar, NO PRAZO DE 30 (  TRINTA) DIAS   o atendi-

mento humano como primeira opção ao consumidor que acionar a Reque-

rida através de contato telefônico, sendo a ligação imediatamente direcionada

para o atendente humano no ato do atendimento ou, sendo a ligação rece-

bida por Unidade de Resposta Audível – URA20 ou outro meio mecânico (inteligência

artificial) que  o direcionamento ao atendimento humano seja a primeira

opção do teclado numérico, permanentemente;

A.4) A  dotar   as providências necessárias,  implantar e  empregar,

permanentemente, o serviço de  retorno à ligação telefônica, por chamada

de áudio comum ou por chamada de áudio através do aplicativo What-

20 URA, ou Unidade de Resposta Audível, é um tipo de atendente eletrônica capaz de identificar dígitos e voz, e
reagir  a partir  dessas informações.  É possível que, ao ligar para sua empresa,  você tenha sido “atendido” com
mensagens como “disque 1 para falar com nosso setor financeiro, disque 2 para cancelar sua assinatura, disque 3
para renovar seu plano de assinatura ou disque 4 para falar com um de nossos atendentes”. Esse é um exemplo
clássico do que é URA e de como ela funciona.
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sApp, conforme o tipo de chamada que recebeu do consumidor que

teve o contato interrompido durante acionamento do canal de plantão

da Requerida, NO PRAZO DE 30 (  TRINTA) DIAS  ;

A.5) NO PRAZO DE 30 (  TRINTA) DIAS  ,  promover as medidas

necessárias e reduzir, permanentemente, no mínimo à metade o tempo de espera

para atendimento por ligação telefônica, mensagem, e-mail, pessoal-

mente nas unidades administrativas e por outro meio disponibilizado

aos consumidores na comarca de Guajará-Mirim;

A.6) Reduzir, imediatamente a partir do corrente mês, o tempo

do atendimento às demandas dos canais plantonistas, com disponibiliza-

ção  de  equipe  técnica  e resolução da situação demandada em plantão

para até 1 (uma) hora, em regra, e no máximo até 2 (duas) horas para

casos comprovadamente excepcionais, ambas a contar do momento de acio-

namento pelo consumidor;

A.7) NO PRAZO DE 30  (  TRINTA)  DIAS  ,  ampliar o número

atual de atendentes nos escritórios, para atendimento presencial e remoto, em nú-

mero suficiente para reduzir o tempo de espera e/ou de atendimento;

A.8) NO PRAZO DE 30 (  TRINTA) DIAS  , incluir o CDC e o di-

reito do consumidor nos cursos/seminários/palestras/outros de forma-

ção e de reciclagem, bem como nos ciclos provedores de formação de

todos os funcionários da Requerida, desde os atendentes administrativos aos

colaboradores que executam as funções técnicas fim (manutenção, instalação, repara-

ção, leituras de consumo e outras),  no mínimo em 1/3 da carga horária res-

pectiva.

A.9)  Apresentar, a partir do mês corrente, relatório  mensal

no site da Requerida, em mídias locais (jornais, emissoras de TV e/ou
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de rádio) e em edital que deverá ser fixado nos escritórios administra-

tivos de atendimento ao consumidor referente às atividades desenvol-

vidas para a resolução dos problemas aqui arrolados, acompanhados de do-

cumentos que as comprovem, detalhando os equipamentos eventualmente substituí-

dos e sua capacidade para atender o consumo, sob pena de majoração da astreinte;

A.10) Cumprir, imediatamente, o prazo de toda ligação e religa-

ção de energia elétrica solicitada e abster-se de cobrar fatura no mês de sua ocorrên-

cia em relação à unidade consumidora que teve descumprimento do prazo;

A.11) Abster-se, imediatamente, de realizar cobranças indevidas,

sob pena de devolução em dobro;

A.12) Abster-se, imediatamente, de cobrar faturas calculadas por

média de consumo, exceto em hipóteses com a devida comprovação caso a caso, sob

pena de devolução em dobro;

A.13) A  bster-se   de cobrar as faturas das unidades consumidoras

quando o número da média de DEC (Duração Equivalente de Interrupção por Unida-

de Consumidora) ou de FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade

Consumidora),  mensurados/acompanhados  mensalmente  pela  ANEEL  superar  a

média limite estabelecida pela referida agência reguladora, a partir do

corrente mês;

A.14) Apresentar, logo que estejam disponíveis pela ANEEL, re-

latório mensal no site da Requerida, em mídias locais (jornais, emisso-

ras de TV e/ou de rádio) e em edital que deverá ser fixado nos escritó-

rios administrativos de atendimento ao consumidor da média de DEC

e de FEC, com comparativo entre o limite estabelecido e o apurado

pela ANEEL em cada mês de referência, sob pena de majoração da astreinte;

A.15) NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, adotar providências

para implementar a n  otificação  , por qualquer meio idôneo,   do consumidor, com

61
Av. Dr. Mendonça Lima, s/n, Qd. 146, Lote 11 – Setor 02 – Cidade Guajará-Mirim/RO – CEP: 76.850-000

Fone: (69) 3541-3293 | www.mpro.mp.br



1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUAJARÁ-MIRIM

pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sempre que

for realizar inspeção, perícia ou substituição/alteração no relógio me-

didor de energia elétrica, na instalação elétrica e demais itens relaci-

onados à leitura de consumo e entrega da energia elétrica na unidade

consumidora, oportunizando a ele que, caso deseje, providencie acompanhamento

do serviço por profissional técnico de sua confiança;

A16)  Abster-se, imediatamente, de  cortar/suspender o for-

necimento de energia elétrica por débito pretérito, apurado a título de re-

cuperação de consumo com inobservância à sistemática adequada do  TEMA

699 do Superior Tribunal de Justiça;

A.17) Abster-se,  imediatamente, de  cortar/interromper o

fornecimento de energia elétrica a unidades consumidoras em dias

não úteis e na véspera de dias não úteis (finais de semana e feriados);

A.18) NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, abster-se de cor-

tar/interromper o fornecimento de energia elétrica a unidades consu-

midoras  que abriguem idosos,  pessoas com deficiência,  crianças e

adolescentes ou aqueles que façam tratamento de saúde com uso de

equipamentos ligados à rede elétrica, mediante recenseamento de visita a do-

micílio a ser realizada às custas da Requerida, sem prejuízo de eventual cobrança de

débito pelas vias ordinárias;

A.19) Abster-se,    imediatamente,   de  fixar lacres ou signos

que exponham o consumidor ao ridículo, como no caso de lacres que indi-

quem na caixa que abriga o relógio medidor da unidade consumidora a suspensão do

serviço por ausência de pagamento;

A.20) Definir e  informar prazo razoável para a execução

dos serviços solicitados pelos consumidores, a partir do corrente mês.
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A.21) E  xecutar   os  serviços solicitados  pelos  consumidores

nos prazos informados pela Requerida, justificando e demonstrando eventual

atraso, imediata e permanentemente;

A.22) Comunicar e divulgar, utilizando-se das mídias locais (jor-

nais, emissoras de TV e/ou de rádio), com no mínimo 48 (quarenta e oito) ho-

ras de antecedência,  os  eventos de interrupções de energia elétrica

para a execução de serviços e procedimentos programados, declinando

os bairros e regiões afetadas, além de data e horário de início, bem como do fim do

período de execução dos serviços  e  restabelecimento  do fornecimento  de energia

elétrica, imediatamente;

A.23) Instituir e empregar serviço de informação adequa-

do aos consumidores para  que,  nos  casos de interrupção de energia

elétrica  não programada e  sendo  realizado  contato  com os canais de

atendimento da Requerida,  possam os consumidores serem informados

imediatamente sobre o prazo previsto para restabelecimento do servi-

ço;

A.24) D  ivulgar  , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, utilizando-se

das mídias locais (jornais, emissoras de TV e/ou de rádio) e em edital que deverá ser

fixado nos escritórios administrativos de atendimento ao consumidor, a forma/meio

administrativa(o)  de  reparação  aos  danos  a  aparelhos  elétricos  às

custas da Requerida de modo claro, explícito e compreensível pelos

consumidores, e em mídia escrita, em fonte no tamanho mínimo 12, e

deixar explícito que receberá os pedidos desde março de 2017, até o

presente.

A.25) Restabelecer a  implantação do Projeto Luz Para

Todos na zona rural da comarca de Guajará-Mirim, dando continuidade à
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disponibilização de acesso à energia elétrica a toda população local,  com início a

partir do Distrito de Surpresa.

IV.B – PEDIDOS   PROCESSUAIS INICIAIS  

B.1) A inversão do ônus da prova em favor dos consumidores;

B.2) A citação da Requerida para tomar ciência do teor da pre-

sente demanda e intimação para comparecer à audiência de conciliação a ser desig-

nada;

IV.  C   – PEDIDOS DE CONDENAÇÃO DEFINITIVA  

C.1) A CONDENAÇÃO da Requerida de forma definitiva, con-

firmando os pedidos já realizados em sede de tutela de urgência (itens

A a A.25), sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cuja

destinação dar-se-á ao Fundo de Reconstituição de Bens Lesados.

C.2) A CONDENAÇÃO da Requerida a registrar todo atendimen-

to de consumidor (pessoa física ou jurídica), promover a resolução imediata da situa-

ção e, nos casos em que não puder ser resolvido imediatamente, informar o tempo ne-

cessário à resolução e justificar o tempo da demora, bem como contatar cada consu-

midor solicitante/requerente pelo mesmo canal acionado por ele durante o registro do

atendimento para informar a resolução do caso imediatamente ao ocorrer;

C.3) Requer sejam apurados a quantidade e quais unidades con-

sumidoras desta comarca tiveram fatura estabelecida mediante cobrança por média de

consumo sem demonstração da sua imprescindibilidade, desde março de 2017 até o

presente, restituindo-se o valor em dobro, para cada fatura paga, com juros e correção

monetária, em perícia a ser custeada pela requerida;

C.4) Requer sejam apurados a quantidade de interrupções  no

fornecimento de energia elétrica e sua duração desde março de 2017 até o presente

nas unidades consumidoras desta comarca, bem como que para cada interrupção e

por minuto de duração da interrupção seja condenada a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
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a ser revertida em favor do fundo de reconstituição de bens lesados, sob pena de mul-

ta diária por atraso no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mediante perícia custeada pela

requerida;

C.5) Requer sejam apurados todos os expedientes (ofícios, re-

querimentos, solicitações e outros congêneres), encaminhados aos canais da empresa

Requerida, recebidas ou não, dos órgãos de controle de fiscalização de defesa do con-

sumidor,  de  associações e  de consumidores,  sejam pessoas naturais,  jurídicas ou

mesmo despersonalizadas, e não respondidos no período de março de 2017 e o pre-

sente momento, mediante auditoria externa independente, de peritos nomeados pelo

juízo e remunerados pela Requerida.

C.6) Requer, uma vez apurado o constante no pedido “C.5”, a

Requerida realize contato em 10 (dez) dias úteis, mediante busca ativa, aos remeten-

tes para consultar o interesse atual na resposta/atendimento à demanda não respondi-

da. Caso a resposta dos remetentes seja de interesse positivo, seja atendido/respondi-

do pela Requerida em até 10 (dez) dias úteis. E independentemente ao interesse, a

Requerida deverá fornecer ofícios a todos os remetentes em que reconhece extrajudi-

cialmente sua mora, informar seus dados e explicar que, tendo interesse, a parte po-

derá ajuizar demanda a título de indenização, com a transcrição dos artigos pertinen-

tes do Código de Defesa do Consumidor.

C.7) A CONDENAÇÃO da Requerida a realizar manutenção per-

manente dos equipamentos da rede, com a substituição, se necessário, por equipa-

mentos novos e modernos para garantir a estabilidade e segurança da rede, sob pena

de multa por dia de descumprimento;

C.8) A CONDENAÇÃO da Requerida a realizar, de forma contí-

nua e permanente, podas e demais manutenções de limpeza em toda a região da rede

elétrica para prevenir quedas de galhos, árvores e outros que possam danificar ou pre-

judicar a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica de forma contínua e

ininterrupta;

C.9) A CONDENAÇÃO da Requerida a disponibilizar de forma

permanente e presencialmente/pessoalmente em cada um dos escritórios administrati-

vos desta comarca pelo menos 1 (um) advogado,  durante todo o expediente em no
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mínimo 1 (um) dia da semana, com poderes para transigir com consumidores, com

procuradores nomeados por consumidores e com órgãos de defesa do consumidor e

disponibilizar, de forma contínua e permanente, pelo menos 1 (um) advogado para de

forma permanente e presencialmente/pessoalmente, durante os dias úteis, ficar à dis-

posição das demandas de consumidores que recorrerem ao PROCON, bem como

para atender aos servidores e demandas do PROCON, quando por este solicitado, na

sede deste nesta comarca, sob pena de multa por dia de descumprimento;

C.10) A CONDENAÇÃO da Requerida ao pagamento de indeni-

zação a título de dano social/dano moral coletivo no valor de R$ 1.000.000,00 (um mi-

lhão de reais), em razão do rebaixamento da qualidade de vida da população, a ser re-

vertida em favor do fundo de reconstituição de bens lesados, sob pena de multa diária

por atraso no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

C.11) A CONDENAÇÃO da Requerida em sentença genérica por

violação aos direitos dos consumidores para liquidação e execução pelos consumido-

res que sofreram prejuízo nos últimos 5 (cinco) anos, na forma dos art. 95 e do art. 97,

ambos da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

C.12) A  CONDENAÇÃO da Requerida  a  responder,  continua-

mente, todos os expedientes que receber, independente da nomenclatura (ofícios, re-

querimentos, solicitações, pedidos, reclamações etc), do Ministério Público, da Defen-

soria Pública, do PROCON, dos demais órgãos públicos, de instituições privadas e dos

consumidores (pessoas físicas e pessoas jurídicas), em até 20 (vinte) dias úteis,  a

contar da data do recebimento, sob pena de multa por dia de atraso;

C.13) A CONDENAÇÃO da Requerida  para que responda aos

expedientes  (ofícios,  requerimentos, solicitações, pedidos, reclamações etc)  dos ór-

gãos e pessoas referidas no item anterior (pedido “C12”) de forma clara e precisa, não

se utilizando de termos vagos ou genéricos, sob pena de multa;

C.14) A CONDENAÇÃO da Requerida a franquear pleno, total e

irrestrito acesso dos seus dados, salvo sigilo legal, ao PROCON e demais órgãos pú-

blicos de defesa do consumidor em cumprimento de suas atribuições legais, sob pena

de multa por dia de atraso e/ou impedimento;
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C.15) A CONDENAÇÃO da Requerida a promover, às suas ex-

pensas, campanha de defesa dos direitos dos consumidores em rede de mídia local,

como emissoras de TV, rádio e mídia impressa em destaque, por no mínimo 60 (ses-

senta) dias, ou mediante 1 (uma) inserção diária em mídia de maior audiência, como

rádio e TV, com no mínimo 1 (um) minuto durante 30 (trinta) dias;

C.16) A CONDENAÇÃO da Requerida para que se abstenha de

prosseguir descumprindo ordens judiciais, as anteriores ao ajuizamento desta ação e

as novas que vierem a ocorrer, sob pena de multa pessoal aos diretores/executivos da

empresa ou quem vier a lhes substituir;

C.17) A CONDENAÇÃO da Requerida a promover campanha de

valorização do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e de cumprimento às ordens

judiciais, às expensas da Requerida, em rede de mídia local, como emissoras de TV,

rádio e mídia impressa em destaque, por no mínimo 60 (sessenta) dias, ou mediante 1

(uma) inserção diária em mídia de maior audiência, como rádio e TV, com no mínimo 1

(um) minuto durante 30 (trinta) dias;

IV.D – PEDIDOS   PROCESSUAIS FINAIS  

D.1) A CONDENAÇÃO da Requerida ao pagamento das custas

processuais, despesas e honorários advocatícios;

D.2) A dispensa do pagamento de custas, emolumentos, honorá-

rios periciais e advocatícios, e outras despesas por parte do Ministério Público (art. 18

da Lei 7.347/85).

D.3) pugna pela produção de todas as provas admitidas em direi-

to, em especial, pelo depoimento de representantes da parte demandada, oitivas das

testemunhas a serem oportunamente indicadas, perícia, ademais da prova documental

já inclusa e a que se fizer necessária no curso da demanda.

Dá-se à causa o valor de  R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais).

Guajará-Mirim/RO, 14 de fevereiro de 2022.
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Felipe Miguel de Souza

Promotor de Justiça
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